CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CUIDADOR DE IDOSO



Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CUIDADOR DE IDOSO, a ________________________________________(colocar o nome da agência), pessoa jurídica de Direito Privado, na condição de Microempreendedor Individual, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, com sede na __________________________________________________________________________________________, representada por _______________________________________ (colocar o representante da agência), portador(a) da cédula de identidade RG nº ______________________________, expedida pelo _______________e inscrito (a) no CPF sob o nº ________________________________, residente e domiciliado (a) na ___________________________________________________________________________________, neste ato firma o presente como CONTRATADO (A) e de outro lado  _______________________________________________________ (colocar o paciente, ou no caso de incapacidade do mesmo, o familiar que está contratando), portador (a) da cédula de identidade RG nº 	, e inscrito(a)         no         CPF         sob       o        nº 		,         residente         e         domiciliado(a)       em____________________________________________________________________
 	, doravante denominado como CONTRATANTE, decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente contrato que será disposto mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas.
I - DO OBJETO DO CONTRATO
Cláusula primeira: O presente instrumento contratual tem por objeto a prestação de serviços de baixa complexidade, por profissional especializado, de ASSISTÊNCIA E CUIDADOS COM O IDOSO, em âmbito domiciliar ou hospitalar, devendo as partes constantes no presente intrumento, observar para a execução destes serviços os termos e condições detalhados neste contrato.
II – DAS INFORMAÇÕES DO ASSISTIDO 
Nome:________________________________________________________
Idade, peso e altura:____________________________________________
Forma de alimentação:__________________________________________
Medicações que utiliza:_______________________________________________________________________
Atividades físicas que pratica:__________________________________________________________________
Outras especificações:________________________________________________________________________
III – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Cláusula segunda: Os serviços mencionados terão início a partir da assinatura do presente intrumento, podendo ser prorrogado sem a realização de novo contrato e serão prestados em ______________________________________________________________,(ENDEREÇO DA RESIDÊNCIA OU HOSPITAL ONDE RESIDE O ASSISTIDO (A), onde se obriga desde já o CONTRATADO (A) a execer as atividades profissionais objeto deste instrumento com ética, zelo e eficiência, dentro das técnicas consagradas de mercado, bem como a cumprir as normas de segurança e saúde, as quais declara conhecer. 

Cláusula terceira: O presente instrumento contratual possui prazo de 90 (noventa) dias para sua duração / indeterminado (ESCOLHER A DURAÇÃO), onde estará vigente sempre que a CONTRATANTE tiver a necessidade da prestação dos serviços contratados, ou em caso de encerramento do presente contrato por qualquer outro motivo das partes. 

Parágrafo Primeiro: A conclusão e finalização deste instrumento contratual não desobriga a parte CONTRATADA a manter em sigilo todas as informações obtidas na CONTRATANTE.

Cláusula quarta: Serão enviados à residência ou hospital  ____________ (COLOCAR NÚMERO DE PROFISSIONAIS), que prestarão o serviço em regime de escala ____________________ (COLOCAR HORÁRIO DA ESCALA OU OUTRO REGIME- não ultrapassar dois dias na semana para o mesmo profissional), no local estabelecido.

Cláusula quinta: Os profissionais enviados não constituem habitualidade, pois serão contatados de forma eventual pela CONTRATADA, de acordo com a demanda da CONTRATANTE, nem constituem exclusividade, pois poderão ser substituídos de acordo com a necesssidade ou possibilidade da CONTRATADA, com aviso prévio de 24 horas ao CONTRATANTE.
	
Cláusula sexta: As partes pactuam desde já a inexistência de qualquer tipo de vínculo empregatício entre as partes, seja este instrumento contratual cumprido em sua forma sem habitualidade, exclusividade, excluindo assim, qualquer tipo de obrigação previdenciária, encargos sociais ou relação de subordinação entre as partes.

Cláusula sétima: As partes pactuam desde já também a inexistência de qualquer tipo de hierarquia na relação entre CONTRATANTE e CONTRATADA, devendo tratar-se com consideração e respeito recíprocos, atuando em regime de colaboração mútua.
IV – DO PAGAMENTO 
Cláusula oitava: Os serviços prestados pelo CONTRATADO (A) à CONTRATANTE serão remunerados, a cada mês ou semana de serviço prestado, mediante nota fiscal (ou recibo) pela quantia de R$xxxxxxx, a ser pago por PIX, transferência bancária ou em espécie (ESCOLHER MODALIDADE DE PAGAMENTO), na data ou todo dia XX de cada mês ou semana (ESCOLHER DATA OU DIA DO MÊS OU SEMANA).

Parágrafo primeiro: Havendo a possibilidade de ampliação ou redução de horas a pedido do (a) CONTRATANTE, deverá ser comunicado imediatamente à CONTRATADA afim de que possa ser alterado novos valores conforme novos horários.

Parágrafo Segundo: Em caso de hora extra, ou realização de outros procedimentos ou viagens, será cobrado um valor adicional estabelecido pela CONTRATADA a ser acordado com o CONTRATANTE. O valor pago será conforme plantão realizado, ficando isento do pagamento pela CONTRATANTE os plantões não realizados.

Cláusula nona: A CONTRATADA será responsável pela centralização dos recursos decorrentes das atividades de prestação dos serviços de cuidador de idosos realizados pelo PROFISSIONAL-PARCEIRO, sendo que todos os pagamentos da CONTRATANTE serão recebidos, na sua integralidade pela CONTRATADA.

V - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula décima: Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas estipuladas neste instrumento contratual seja pela CONTRATANTE ou CONTRATADA ensejará na rescisão deste contrato, porém não desobrigará a CONTRATADA em caso de sigilo das informações a que teve acesso devido a este instrumento.

Parágrafo primeiro: Havendo descumprimento de quaquer cláusula deste contrato, bem como inadimplência com o pagamento, será devida multa de 50 % (cinquenta por cento) sobre o valor referente ao restante do contrato. (FICA  A CRITÉRIO MODIFICAR O PERCENTUAL OU RETIRAR A MULTA)

Cláusula décima primeira: O presente instrumento contratual poderá ser rescindido sem justo motivo pela CONTRATADA ou CONTRATANTE, respeitando-se o período mínimo de aviso de 30 (trinta) dias para aviso, devendo ser finalizadas e pagas as etapas da prestação do serviço deste contrato e, sendo a CONTRATANTE requerente da rescisão, e tendo pago todos os serviços a serem realizados a CONTRATADA, obriga-se a CONTRATADA a efetuar a devolução à CONTRATANTE dos serviços que não foram realizados. (FICA  A CRITÉRIO MODIFICAR O PRAZO)

VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula décima segunda: A CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários ao serviço e as informações de anamnese do paciente, bem como nome, idade, endereço, peso, altura, diagnóstico principal, forma da alimentação, se faz uso de sondas, se anda, se é acamado ou não.

Cláusula décima terceira: A CONTRATANTE deverá fornecer a (o) CONTRATADO (A) os materiais e instrumentos para  a perfeita execução dos serviços.

Cláusula décima quarta: Em caso de internação ou alguma intercorrência médica do ASSISTIDO no horário do serviço a CONTRATANTE ou seu familiar deverá comunicar à CONTRATADA imediatamente.

Cláusula décima quinta: A CONTRATANTE se obriga a solicitar, de forma eventual, a prestação de serviços à CONTRATANTE sempre que houver necessidade.

Cláusula décima sexta: A CONTRATANTE deverá realizar o pagamento dos valores pactuados de acordo com a forma e o prazo estipulado neste instrumento contratual.

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula décima sétima: A CONTRATADA, por meio de seu PROFISSIONAL-PARCEIRO, obriga-se a prestar um serviço de baixa complexidade referente à assistência e cuidados com o idoso(a) ASSISTIDO (A), bem como todo o serviço que engloba seu bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer, manter o ambiente limpo e organizado, lavar e passar as roupas do(a) ASSISTIDO(A), bem como preparar e ofertar todas as refeições do(a) ASSISTIDO(A) sem ensejar qualquer acréscimo de valores para a CONTRATANTE.

Cláusula décima oitava:  A CONTRATADA, por meio de seu PROFISSIONAL-PARCEIRO, obriga-se a	 garantir as básicas do cotidiano (atividades de vida diárias); promover o bem-estar e a qualidade de vida do Idoso; cuidar da alimentação; cuidar da saúde do idoso; zelar por um ambiente salubre e organizado e incentivar a cultura e educação nos termos previsto no Estatuto do Idoso.

Cláusula décima nona: A CONTRATADA deverá realizar a prestação de serviços de acordo com a demanda ou especialidade do assistido(a), sendo sua responsabilidade comunicar a impossibilidade de cumprimento, bem como os motivos para tal e o novo prazo previsto.

Cláusula vigésima: A CONTRATADA concorda que tais informações devem ser manuseadas com o mesmo grau de cuidado e sigilo que aplica às suas próprias informações confidenciais e se responsabiliza pelo correto uso de tais informações.

Cláusula vigésima primeira: A CONTRATADA, por meio de seu PROFISSIONAL-PARCEIRO, eventualmente se obriga a comparecer no local da prestação do serviço SEMPRE QUE FOR CONTATA E HOUVER NECESSIDADE.

Cláusula vigésima segunda: A CONTRATADA, por meio de seu PROFISSIONAL-PARCEIRO, deverá comparecer no horário combinado da prestação do serviço, sendo o atraso ou o não comparecimento injustificado caracterizará descumprimento desta cláusula.

Cláusula vigésima terceira: A CONTRATADA, por meio de seu PROFISSIONAL-PARCEIRO, se compromete, desde que convocada, a realizar os serviços oferecidos, a saber, os de natureza estética e que envolvam beleza, estes contratados em consonância com o acordado entre as partes, os quais passam a ser parte integrante deste instrumento contratual.

Cláusula vigésima quarta: A CONTRATADA, por meio de seu PROFISSIONAL-PARCEIRO, se obriga a manter o ambiente de prestação do serviço agradável e higienizado, bem como manter o zelo e o cuidado com o espaço laboral.

Cláusula vigésima quinta: A CONTRATADA, por meio de seu PROFISSIONAL-PARCEIRO, terá total autonomia na realização da prestação dos serviços contratados.

VII - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula vigésima sexta: Os PROFISSIONAIS-PARCEIROS fornecidos pela CONTRATADA deverão levar seus pertences de higiene pessoal, para seu uso individual.

Cláusula vigésima sétima: Em casos de feriados ou eventos externos (greves, tempestades,enchentes, questões de segurança que possam causar risco a integridade do profissional), que impossibilitem a locomoção e acesso dos profissionais para o atendimento, a CONTRATADA não se obriga a prestar atendimento do dia e nem fazer reposição em outro dia.

Cláusula vigésima oitava: Em caso de internação, os profissionais da escala permanecerão acompanhando o ASSISTIDO(A) no hospital dentro do horário contratado. Caso o ASSISTIDO esteja no CTI, será permitido que os profissionais realizem a visita dentro do horário determinado pelo hospital.

Cláusula vigésima nona: Se o CONTRATANTE optar por dispensar a equipe e manter a mesma aguardando a saída do ASSISTIDO do CTI o contrato permanece inalterado ou então poderá ser rescindido e posteriormente retornado com outras profissionais.

VIII - DO FORO

[bookmark: _GoBack]Cláusula trigésima: Para dirimir qualquer controvérsia referente a este instrumento contratual, as partes CONTRATANTE e CONTRATADA elegem o foro da Comarca de Nova Iguaçu no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único: Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.


LOCAL, 	de 	de 	.






CONTRATANTE
CPF:





REPRESENTANTE LEGAL - CONTRATADA

CNPJ:


TESTEMUNHAS:


1. 	

NOME:

CPF -

2. 	

NOME: CPF -
